
RESOLUÇÃO T.C. N° 0002/2001 

EMENTA: Apro\'a alteração à lh.-.o ludo TC n" 1 ~/1) 7 c à Rcsolucão TC n" 3/2000. 

O TRIB U AL DE CONTAS DO E 'TADO DE PERNAMB CO. em Sessão do Pleno. realizada em li de 
abril de :wo I. nos rem10s do art . 63. mciso I. alinea ··i''. da Lei n° I 0.651. de 25 de novembro de 1991. c tendo em 
vio;ta o disposto nos arts. 2°. 12 a :! I. c :!5. todos da Lei n° I 1.395. de 13 de dezembro de 1996. 

CON\.,IOI::RA DO. ainda. os procedimento!) disciplmados na Lei n" 11.395 95 e na Rcr,uluçf\11 1 <. n" l-I 1r: 

RE S OL V E: 

Ar1. 1°. Nos artigos 1°. 2° e 3" da Rc~o l uçliu ll rr· 3 2000. onde CJ\ Íste a expressão ''2000". acrescente-se "e 

2001". 

Art 1". l'icam mantidos os demais disposittvos da Rc~tl luc;"\u 1 t rl" l-I 1>7 e Rc<;t)luçào T( n'' 3 2CHlll. não alterados 
pelo artigo anterior. 

Art 3". E~ta Resolução entra em vigor na data de c;ua publicaçiil). 

Art . ..J". Ficam rc\ og.adas as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES DO TR 113 UNAL DE CONTAS 00 ESTADO DE PERN AM BUCO, em li de abril 
de 2001. 

Conselheiro ADALBERTO FARI AS CA BRAL- Presidente 
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